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E3ViENTAs Concede abono e dá 

outras providências.

O PREFEITO S J  MJIíiCÍPIG DA .dPLAJ^A, faço sa 

ber que a Gamara Municipal aprovou e eu sanciono e promul 

go a seguinte leis

Art. is - Fica o ÇLef^ do Poder Executivo 

Municipal, autorizado a concedei1 ax abone previsexio de 

Cri 100.000»00 (cem mil craveiro»), aos eervideres de rí
0  9  **

vel superior da are a de eaude, a partir do ires de julho 

de 1992.

Parágrafo Único - G abono de que trata o ca 

put deste artigo» não será extensivo aos médicos plan 

tonistas.

Art. 2® - As despesas necessárias a exeeu 

ção da presente Lei» correrêo por conta das dotaçoes prjS 

pri&s consignadas no orçamento vigente.

Art. 3® - Esta Lei entrará em vigoi na 4a 

ta de sua publicação.

Art, 4® - Eevogai-ee as disposições em con

trário.

Gabinete do ^refeito , 21 de agosto

de 1992.

Carlos José"'de Almeida Freitas 
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